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1. Atos da Presidência 

Comunicações 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando os termos da Resolução Normativa RN TC 01/2017, e 
após DECLARAR NÃO ENTREGUE o Balancete Mensal 
(ABRIL/2017) dos jurisdicionados abaixo listados, 
  
RESOLVE fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentarem as 
devidas justificativas ou corrigirem as falhas e/ou inconsistências 
apontadas pela Auditoria do TCE-PB no Relatório de análise 
preliminar do Balancete. 
  

PROCESSO TC Nº JURISDICIONADO 
09803/17 Câmara Municipal de Conde 
09701/17 Prefeitura Municipal de Belém 
09813/17 Prefeitura Municipal de Conde 
09558/17 Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
  

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2132 - 12/07/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 06844/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Intimados: Adelson Gonçalves Benjamin, Gestor(a); Cícero Pedro 
Meda de Almeida, Ex-Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06844/06 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2131 - 05/07/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 03892/15 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Bertrand de Araujo Asfora, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2131 - 05/07/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04354/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serraria 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Severino Ferreira da Silva, Gestor(a); Rodrigo Oliveira dos 
Santos Lima, Advogado(a); Anaximandro de Albuquerque Siqueira 
Sousa, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2131 - 05/07/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04273/16 
Jurisdicionado: Instituto Hospitalar General Edson Ramalho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Socorro Cristiane de Oliveira Uchoa, Gestor(a); Marcos 
Antônio Leite Ramalho Júnior, Advogado(a); Ana Raquel Azevedo 
Regis, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 04407/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06844_06
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03892_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04354_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04273_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04407_15
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Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
  
Intimados: Jose Tadeu Sales de Luna, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para atender a d. Procuradora-Geral do Ministério Público junto 
ao TCE-PB. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00331/17 
Sessão: 2128 - 14/06/2017 
Processo: 07241/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2016 
Interessados: Maria Paula Gomes Pereira, Gestor(a); Neuma de 
Fatima Leite Cardoso dos Santos, Interessado(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
07.241/16, ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à maioria, vencido o voto do 
Relator quanto a aplicação da multa, na sessão realizada nesta data, 
em conhecer da presente DENÚNCIA e, no mérito: 1. JULGAR 
PROCEDENTE a denúncia examinada; 2. RECOMENDAR a atual 
gestora do município para não cometer as falhas apontadas neste 
processo pela Auditoria; 3. ENCAMINHAR cópia desta decisão aos 
autos do processo TC 00050/17, que trata do acompanhamento da 
gestão do município de Borborema, para exame dos aspectos 
relacionados aos fatos apurados. Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 14 de junho de 2017. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00332/17 
Sessão: 2128 - 14/06/2017 
Processo: 07873/16 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Comunicação Institucional 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2016 
Interessados: Luis Inacio Rodrigues Torres, Gestor(a); José Espinola 
da Costa, Interessado(a); Lucielio Alves de Araujo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-
07873/16 e considerando o relatório da Auditoria e o voto do Relator, 
os membros da do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em dar pela 
PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA, determinando ao gestor 
da pasta que viabilize integralmente o controle social dos gastos com 
publicidade, remetendo-se o acompanhamento das medidas para o 
respectivo processo de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. Publique-
se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE/PB – 
Plenário Ministro João Agripino Filho. João Pessoa, 14 de junho 2017. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00056/17 
Processo: 09875/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2017 
Interessados: Diego de França Medeiros, Gestor(a); Gutemberg de 
Lima Davi, Gestor(a); João Gilberto Carneiro Ismael da Costa, 
Contador(a). 
Decisão: Objeto: Inspeção Especial Relator: Conselheiro Substituto 
Renato Sérgio Santiago Melo Interessados: Gutemberg de Lima Davi 
e outro DECISÃO SINGULAR DSPL – TC – 00056/17 Trata-se de 
inspeção especial realizada no Município de Bayeux/PB, objetivando 
examinar as possíveis concessões de salário-família, salário-
maternidade e auxílio-doença pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Públicos da referida Comuna no ano de 
2017, em flagrante desrespeito ao disposto no art. 34 da Lei Municipal 
n.º 1.347/2014, haja vista que a mencionada norma local determina a 
outorga dos referidos benefícios diretamente pelo Poder Executivo da 
Urbe. Os peritos da Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal 
II – DIAGM II elaboraram relatório, fls. 106/112, onde evidenciaram 
que: a) as guias de recolhimentos previdenciários e os resumos das 
folhas de pagamentos dos meses de janeiro a março de 2017, 

solicitadas nos autos do Processo TC n.º 00040/17, não foram 
remetidas ao Tribunal; b) os dados insertos no Portal da 
Transparência da Urbe e no Sistema de Acompanhamento da Gestão 
dos Recursos da Sociedade – SAGRES, período de janeiro a abril de 
2017, demonstraram o empenhamento de salário-família, R$ 1.935,05, 
salário-maternidade, R$ 36.053,37, e auxílio-doença, R$ 254.869,90, 
pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do 
Município de Bayeux/PB – IPAM; c) os recolhimentos securitários do 
Executivo para o IPAM nos meses de janeiro a março de 2017 
ocorreram com descontos de salário-família, R$ 1.320,15, salário-
maternidade, R$ 11.288,94, e auxílio-doença, R$ 147.742,99; d) o 
custeio de benefícios não autorizados em lei e sem a indicação das 
respectivas fontes de recursos caracteriza o descumprimento do 
disciplinado no art. 195, § 5º, da Constituição Federal c/c o art. 24, 
cabeça, da Lei Complementar Nacional n.º 101/2000; e e) a última 
avaliação atuarial implementada no IPAM, atinente ao exercício 
financeiro de 2015, consignou a necessidade de custeio dos 
benefícios acima descritos pelo Poder Executivo. Em seguida, os 
técnicos da DIAGM II sugeriram a concessão de MEDIDA CAUTELAR 
para determinar a sustação dos pagamentos dos benefícios de salário-
família, salário-maternidade e auxílio-doença pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de 
Bayeux/PB – IPAM, bem como para ordenar a suspensão das 
deduções dos valores destas vantagens nos repasses das 
contribuições previdenciárias efetuadas pelo Poder Executivo ao 
IPAM. Além disso, os analistas da Corte pugnaram pelas emissões de 
ALERTAS ao Chefe do Poder Executivo, Sr. Gutemberg de Lima Davi, 
e ao Gestor da entidade securitária local, Sr. Diego de França 
Medeiros, para o restabelecimento da legalidade. Deste modo, o 
relator exarou o ALERTA TCE-PB 00606/17, fl. 113, e o ALERTA 
TCE-PB 00607/17, fl. 114, nos termos propostos pelos inspetores da 
Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal II – DIAGM II. O 
primeiro direcionado ao Sr. Gutemberg de Lima Davi e o segundo ao 
Sr. Diego de França Medeiros. É o relatório. Decido. Inicialmente, 
cabe destacar que a presente análise tem como fundamento o 
disciplinado no art. 71, inciso IV, da Constituição do Estado da 
Paraíba, e no art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba (Lei Complementar Estadual n.º 18/1993), que 
atribuíram ao Sinédrio de Contas estadual, dentre outras, a 
possibilidade de realizar, por iniciativa própria, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial nos órgãos e entidades municipais, in verbis: Art. 71 – O 
controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete: I – 
(...) IV – realizar, por iniciativa própria, da Assembléia Legislativa, de 
comissão técnica ou parlamentar de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, nos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais 
entidades referidas no inciso II; Art. 1º – Ao Tribunal de Contas do 
Estado, órgão de controle externo, compete, nos termos das 
Constituições Federal e Estadual e na forma estabelecida nesta lei: I – 
(...) III – proceder, por iniciativa própria ou por solicitação de Câmara 
Municipal, de Comissão Técnica ou Parlamentar de Inquérito a 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial das unidades dos poderes municipais e das suas 
entidades referidas no inciso I; Ademais, é importante ressaltar que as 
Cortes de Contas têm competência para expedir medidas cautelares 
(tutela de urgência) com o objetivo de prevenir lesão ao erário e 
garantir a efetividade de suas decisões, desde que presentes os 
requisitos exigidos para a adoção de tais medidas, quais sejam, a 
fumaça do bom direito – fumus boni juris – e o perigo na demora – 
periculum in mora. O primeiro, configurado na plausibilidade da 
pretensão de direito material e, o segundo, caracterizado na 
possibilidade da ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. 
Este é o entendimento do Supremo Tribunal Federal – STF, verbatim: 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. IMPUGNAÇÃO. COMPETÊNCIA 
DO TCU. CAUTELARES. CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO. 1- Os participantes de licitação têm direito à fiel 
observância do procedimento estabelecido na lei e podem impugná-lo 
administrativa ou judicialmente. Preliminar de ilegitimidade ativa 
rejeitada. 2- Inexistência de direito líquido e certo. O Tribunal de 
Contas da União tem competência para fiscalizar procedimentos de 
licitação, determinar suspensão cautelar (artigos 4º e 113, § 1º e 2º da 
Lei nº 8.666/93), examinar editais de licitação publicados e, nos 
termos do art. 276 do seu Regimento Interno, possui legitimidade para 
a expedição de medidas cautelares para prevenir lesão ao erário e 
garantir a efetividade de suas decisões. 3- A decisão encontra-se 
fundamentada nos documentos acostados aos autos da 
Representação e na legislação aplicável. 4- Violação ao contraditório e 

Página 2 de 15 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07241_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07873_16
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falta de instrução não caracterizadas. Denegada a ordem. (Brasil. STF 
– Pleno – MS 24.510/DF, Rel. Min. Ellen Grace, Diário da Justiça, 19 
mar. 2004, p. 18.) (grifos nossos) Neste sentido, impende salientar que 
o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – 
RITCE/PB, em seu art. 195, § 1º, disciplina a possibilidade de adoção 
de cautelares pelo TCE/PB, verbo ad verbum: Art. 195. (...) § 1º. 
Poderá, ainda, o Relator ou o Tribunal determinar, cautelarmente, em 
processos sujeitos à sua apreciação ou julgamento, a suspensão de 
procedimentos ou execução de despesas, até decisão final, se 
existentes indícios de irregularidades que, com o perigo da demora, 
possa causar danos ao erário. In casu, concorde exposto pelos 
especialistas deste Areópago, verifica-se que, no período de janeiro a 
abril de 2017, o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
Públicos do Município de Bayeux/PB – IPAM empenhou despesas 
para os pagamentos de salário-família, R$ 1.935,05, salário-
maternidade, R$ 36.053,37, e auxílio-doença, R$ 254.869,90, sendo 
esses benefícios de responsabilidade direta do Executivo, por força do 
estabelecido no art. 34 da norma que reestruturou o Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS da mencionada Comuna (Lei Municipal 
n.º 1.347/2014), ad literam: Art. 34. Os benefícios de auxílio-doença, 
salário-família e salário-maternidade, previstos nesta seção são de 
competências do tesouro municipal e observarão as regras gerais de 
caráter nacional previstas para o RGPS. Além deste fato, os peritos 
deste Pretório de Contas informaram que os repasses das 
contribuições previdenciárias realizados pelo Poder Executivo ao 
IPAM foram efetuados com a dedução, indevida, de valores atinentes 
aos mencionados benefícios (salário-família, salário-maternidade e 
auxílio-doença), acarretando, desta forma, a diminuição das receitas 
da entidade de seguridade social de Bayeux/PB. Por conseguinte, o 
Administrador do IPAM, Sr. Diego de França Medeiros, necessita 
adotar as medidas administrativas ou judiciais urgentes para a 
cobrança das parcelas devidas pelo Executivo. Ante o exposto, defiro 
a cautelar pleiteada pelos inspetores do Tribunal e determino, com a 
URGÊNCIA necessária, a sustação dos pagamentos, pelo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de 
Bayeux/PB – IPAM, dos benefícios securitários de competência direta 
do Poder Executivo, como também a suspensão das deduções das 
mencionadas vantagens quando dos repasses das parcelas 
previdenciárias devidas pelo Executivo ao IPAM, até deliberação final 
sobre a matéria, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação desta decisão, para que o Prefeito de Bayeux/PB, Sr. 
Gutemberg de Lima Davi, e ao Gestor da entidade securitária local, Sr. 
Diego de França Medeiros, apresentem os devidos esclarecimentos 
acerca das máculas constatadas. TCE – Gabinete do Relator João 
Pessoa, 21 de junho de 2017 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2704 - 06/07/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 06426/04 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Responsável; Emanuella Maria de 
Almeida Medeiros, Advogado(a); Eris Rodrigues Araujo da Silva, 
Advogado(a); Euclides Dias Sá Filho, Advogado(a); Frederico Augusto 
Cavalcanti Bernardo, Advogado(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, 
Advogado(a); Juliene Jeronimo Vieira Torres., Advogado(a); Milena 
Medeiros de Alencar, Advogado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, 
Advogado(a); Thiago Caminha Pessoa da Costa, Advogado(a); Vania 
de Farias Castro, Advogado(a); Camilla Ribeiro de Araujo, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06426/04 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2705 - 13/07/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 02628/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 

de Roça 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Intimados: Maria Francisca de Farias, Gestor(a); Lucio Flavio Bezerra 
de Brito, Ex-Gestor(a); Rivanilda Maria Rodrigues Câmara Galdino, 
Contador(a); Enio Silva Nascimento, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2705 - 13/07/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 09645/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Intimados: Jarbas Correia Bezerra, Ex-Gestor(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2704 - 06/07/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 07585/15 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Intimados: Camila Ribeiro de Araujo, Advogado(a); Emanuella Maria 
de Almeida Medeiros, Advogado(a); Eris Rodrigues Araujo da Silva, 
Advogado(a); Euclides Dias Sá Filho, Advogado(a); Frederico Augusto 
Cavalcanti Bernardo, Advogado(a); Indira Silva Wanderley, 
Advogado(a); Jonathas da Silva Simoes, Advogado(a); Jovelino 
Carolino Delgado Neto, Advogado(a); Juliene Jeronimo Vieira Torres, 
Advogado(a); Julienne Lima Pontes da Costa, Advogado(a); Milena 
Medeiros de Alencar, Advogado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, 
Advogado(a); Thiago Caminha Pessoa da Costa, Advogado(a); Vania 
de Farias Castro, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 07400/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
  
Intimados: Neirrobisson de Souza Pedroza Junior, Advogado(a); 
Dimedont Dist. de Medic. E Equipamentos Ltda.-Me, Repres. Legal, 
Sra. Francisca Maria de Moura Sousa, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca de enviar o 
instrumento procuratório concernente à defesa encartada aos autos, 
fls.158/165, sob pena de seu não reconhecimento, conforme dispõe o 
art.252 do Regimento Interno do TCE/PB. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 15813/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2012 
Citado: VICTOR ASSIS DE OLIVEIRA TARGINO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Márcio 
Diego Fernandes Tavares de Albuquerque Advogados: Drs. Victor 
Assis de Oliveira Targino, Rodrigo Brandão Melquiades e Diego 
Fabrício Cavalcanti de Albuquerque, e Dra. Mariana Rodrigues de 
Melo Albuquerque Procuradora: Dra. Thamires Maria Alves de 
Araújo Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por 
mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente 
decisão, consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB.  

 
Processo: 06592/17 
Jurisdicionado: Instituto Bananeirense de Previdência Municipal 
IBPEM 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citado: AUGUSTO CARLOS BEZERRA ARAGAO, Gestor(a) 
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Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 5 dias por 
determinação do relator. 
Defiro, excepcionalmente, o pedido de prazo adicional, para a 
apresentação de defesa, mas por 5 (cinco) dias. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00051/17 
Processo: 15813/12 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2012 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Moacir do Carmo Tenorio Junior, Gestor(a); Erinaldo 
Rodrigues de Oliveira, Interessado(a); Cristiano Henrique Silva Souto, 
Interessado(a); Victor Assis de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Márcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque Advogados: Drs. 
Victor Assis de Oliveira Targino, Rodrigo Brandão Melquiades e Diego 
Fabrício Cavalcanti de Albuquerque, e Dra. Mariana Rodrigues de 
Melo Albuquerque Procuradora: Dra. Thamires Maria Alves de Araújo 
Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, consoante 
definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2861 - 04/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 05097/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Caio Rodrigo Bezerra Paixão, Gestor(a); Eugênio Pacelli 
de Lima, Ex-Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05097/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2862 - 11/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 06271/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Elias Costa Paulino Lucas, Gestor(a); Maria Cristina da 
Silva, Ex-Gestor(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06271/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2862 - 11/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 09791/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Francisco das Chagas Lopes de Sousa, Gestor(a); Alciony 
Olinto da Silva, Interessado(a); Elizabeth Torres de Lucena, 
Interessado(a); Erenilda de Araujo Sousa, Interessado(a); Etelmar de 
Medeiros Cabral, Interessado(a); Adriano Keerly Medeiros de Oliveira, 
Interessado(a); Gilma Diana de M. Morais, Interessado(a); Gitana 
Carla Batista da Silva, Interessado(a); Harlan Francis Paulo de Araujo, 
Interessado(a); Jamir de Medeiros Cabral, Interessado(a); Jerry 
Adriano de M. Morais, Interessado(a); Joao de Neiva Guerra Filho, 

Interessado(a); Maria Olivia de Medeiros Neta, Interessado(a); 
Marinalda Lucena de Medeiros, Interessado(a); Marizalva Silva Paz, 
Interessado(a); Martinho Izidoro de Andrade, Interessado(a); Ribamar 
Lucena de Araújo, Interessado(a); Severino Alves de Medeiros, 
Interessado(a); Srª. Adriana Nóbrega, Interessado(a); Srª. Maria do 
Socorro Torres, Interessado(a); Srª. Marizalva Silva Paz, 
Interessado(a); Sr. Antonio Alves da Nóbrega, Interessado(a); Sr. 
Antonio da Silva Medeiros, Interessado(a); Sr. Antonio Luiz do 
Nascimento, Interessado(a); Srª. Regiana Fernandes da Silva, 
Interessado(a); Sr. Francisco de Assis Medeiros, Interessado(a); Sr. 
Harlan Francis Paulo de Araújo, Interessado(a); Sr. Hercílio Carneiro 
de Souza Filho, Interessado(a); Sr. José Neto de Andrade, 
Interessado(a); Sr. Martinho Izidoro de Andrade, Interessado(a); Paulo 
Cesar de Medeiros, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 09791/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2862 - 11/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 14755/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2014 
Intimados: Romero Rodrigues Veiga, Gestor(a); Nenaias Aires Filho, 
Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2862 - 11/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 15198/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2014 
Intimados: Paulo Roberto Diniz de Oliveira, Gestor(a); Romero 
Rodrigues Veiga, Gestor(a); José Carlos Farias de Barros, 
Contador(a); Pollyanna Maria Loreto Meira, Assessor Técnico; Robson 
Ferreira de Lima, Assessor Técnico; Placido Cesar Pereira Filho, 
Assessor Técnico; Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a); 
Jose Fernandes Mariz, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2862 - 11/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 12714/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: Celia Maria de Queiroz Carvalho, Gestor(a); Indira Ferreira 
Ribeiro, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2862 - 11/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 12716/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: Erivan Bezerra Daniel, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2862 - 11/07/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 15800/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: José de Sousa Machado, Gestor(a); Antonio Ribeiro Filho, 
Ex-Gestor(a); Márcia Mousinho Araújo, Ex-Gestor(a); Genilza Paulino 
de Sousa, Interessado(a); Antonio Augusto de Aragão Ramalho Leite, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15800/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

Página 4 de 15 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15813_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05097_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06271_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09791_10
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=14755_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15198_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12714_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12716_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15800_15


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em segunda-feira, 26 de junho de 2017 - Nº 1744 

 

 

 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS2-TC 00018/17 
Processo: 07498/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2017 
Interessados: Léa Santana Praxedes, Gestor(a); Wellington Viana 
França, Gestor(a); Leonardo Paiva Varandas, Advogado(a). 
Decisão: Trata-se inspeção especial instaurada com a finalidade de 
verificar a legalidade da aquisição de imóvel por parte do Poder 
Executivo Municipal de Cabedelo (PB), destinado ao desenvolvimento 
de atividades inerentes ao Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Cabedelo – IPSEMC. Por meio da Decisão Singular 
DS2 TC 00007/2017, proferida nos autos do Processo TC 00054/17, 
que trata do Acompanhamento da Gestão daquela municipalidade, foi 
determinada, cautelarmente, a suspensão do processo de aquisição 
do imóvel constante da Lei nº 1.821/2017 e do correspondente 
pagamento, com fixação do prazo de 15 (quinze) dias ao Prefeito, Sr. 
Wellington Viana França, e à Presidente do IPSEMC, Srª Léa Santana 
Praxedes, para que apresentassem laudo de avaliação (ou 
justificassem sua falta), assinado por profissionais legalmente 
habilitados e em conformidade com a NBR 14.653, bem como 
justificativa técnica para a escolha do imóvel em questão. Dentro do 
prazo estabelecido, os gestores encaminharam a documentação 
solicitada pela Auditoria, consoante Documento TC 18126/17, 
Documento TC 22202/17 e Documento TC 23797/17, inseridos no 
Processo TC 00054/17. Segundo a análise da Equipe Técnica (fls. 
76/81 dos presentes autos), o Documento TC 18126/17 é composto 
por peças alheias ao discutido na Decisão Singular DS2 TC 
00007/2017, como a gestão do RPPS, a avaliação atuarial, a 
legislação que regulamenta o regime, dentre outras, cabendo exame 
apartado. O Documento TC 22207/17 e o Documento TC 23797/17 
foram copiados para o presente processo, juntamente com todas as 
demais peças contidas nos autos de Acompanhamento da Gestão 
(Processo TC 00054/17), relacionadas à matéria aqui tratada, tendo a 
Auditoria, após exame, constatado o seguinte: • O Documento TC 
22202/17 contém elementos probatórios da constituição de reserva 
advinda das sobras da taxa de administração do RPPS em 2015, que 
atinge R$ 428.607,12, incluídos os rendimentos de aplicação 
financeira, depositada em conta bancária específica, que será utilizada 
na aquisição do imóvel a que se refere a Lei Municipal nº 1821/17, 
estando em conformidade com o estabelecido no art. 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 9.717/98 e no art. 15, inciso V, da Portaria MPS nº 
402/08 , bem como alinhado às disposições legais do RPPS (Lei 
Municipal nº 1.412/08), cujo comando dos §§ 2º e 3º do art. 14, 
respectivamente, define a taxa de administração em 2% e autoriza o 
gestor, em caso de sobra dos recursos, a utilizá-la até os próximos 
dois exercícios financeiros seguintes (excetuando-se gastos com 
despesas de pessoal), onde somente então, passarão a incorporar o 
fundo previdenciário; • O conteúdo do Documento TC 23797/17 
atende às determinações legais aplicáveis, sobretudo às disposições 
da NBR 14.653, vez que a justificativa técnica e o laudo de avaliação 
apresentam a caracterização completa do imóvel, com localização, 
tipologia, tipo de acabamento, estado de conservação e endereço e 
área da edificação e do terreno. A avaliação, elaborada por inferência 
estatística, através de sistema de regressão múltipla, com base em 
outros 96 imóveis semelhantes, subscrita por profissional habilitado, 
apresenta R$ 388.979,32 como valor mínimo e R$ 416.328,13 como 
importância máxima; e • Em conclusão, relativamente à medida 
cautelar, a Equipe Técnica considera que foi apresentado o laudo de 
avaliação do imóvel constante na Lei nº 1.821/2017, assinado por 
profissional legalmente habilitado e em conformidade com a NBR 
14.653, como também foi anexada a justificativa técnica para a 
escolha do referido imóvel. Assim, à luz do pronunciamento da 
Auditoria, DECIDO considerar cumpridas as determinações da 
Decisão Singular DS2 TC 00007/2017, direcionadas ao Prefeito de 
Cabedelo, Sr. Wellington Viana França, e à Presidente do IPSEMC, 
Srª Léa Santana Praxedes, e autorizar o andamento do processo de 
aquisição do imóvel constante da Lei nº 1.821/2017. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 19/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 

Processo: 05097/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Caio Rodrigo Bezerra Paixão, Gestor(a); Eugênio Pacelli 
de Lima, Ex-Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 05097/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 19/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 06271/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Elias Costa Paulino Lucas, Gestor(a); Maria Cristina da 
Silva, Ex-Gestor(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06271/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 19/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 09791/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Intimados: Francisco das Chagas Lopes de Sousa, Gestor(a); Alciony 
Olinto da Silva, Interessado(a); Elizabeth Torres de Lucena, 
Interessado(a); Erenilda de Araujo Sousa, Interessado(a); Etelmar de 
Medeiros Cabral, Interessado(a); Adriano Keerly Medeiros de Oliveira, 
Interessado(a); Gilma Diana de M. Morais, Interessado(a); Gitana 
Carla Batista da Silva, Interessado(a); Harlan Francis Paulo de Araujo, 
Interessado(a); Jamir de Medeiros Cabral, Interessado(a); Jerry 
Adriano de M. Morais, Interessado(a); Joao de Neiva Guerra Filho, 
Interessado(a); Maria Olivia de Medeiros Neta, Interessado(a); 
Marinalda Lucena de Medeiros, Interessado(a); Marizalva Silva Paz, 
Interessado(a); Martinho Izidoro de Andrade, Interessado(a); Ribamar 
Lucena de Araújo, Interessado(a); Severino Alves de Medeiros, 
Interessado(a); Srª. Adriana Nóbrega, Interessado(a); Srª. Maria do 
Socorro Torres, Interessado(a); Srª. Marizalva Silva Paz, 
Interessado(a); Sr. Antonio Alves da Nóbrega, Interessado(a); Sr. 
Antonio da Silva Medeiros, Interessado(a); Sr. Antonio Luiz do 
Nascimento, Interessado(a); Srª. Regiana Fernandes da Silva, 
Interessado(a); Sr. Francisco de Assis Medeiros, Interessado(a); Sr. 
Harlan Francis Paulo de Araújo, Interessado(a); Sr. Hercílio Carneiro 
de Souza Filho, Interessado(a); Sr. José Neto de Andrade, 
Interessado(a); Sr. José Paulino Torres, Interessado(a); Sr. Martinho 
Izidoro de Andrade, Interessado(a); Paulo Cesar de Medeiros, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 09791/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 08/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 03939/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2011 
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Intimados: Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Gestor(a); Bruno Lopes 
de Araújo, Advogado(a); Danilo Sarmento Rocha Medeiros, 
Advogado(a); Edward Johnson Gonçalves de Abrantes, Advogado(a); 
John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a); Rafael 
Santiago Alves, Advogado(a); Arthur Sarmento Sales, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 03939/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 13/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 14755/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2014 
Intimados: Romero Rodrigues Veiga, Gestor(a); Nenaias Aires Filho, 
Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 14/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 15198/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2014 
Intimados: Paulo Roberto Diniz de Oliveira, Gestor(a); Romero 
Rodrigues Veiga, Gestor(a); José Carlos Farias de Barros, 
Contador(a); Pollyanna Maria Loreto Meira, Assessor Técnico; Robson 
Ferreira de Lima, Assessor Técnico; Placido Cesar Pereira Filho, 
Assessor Técnico; Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a); 
Jose Fernandes Mariz, Advogado(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 19/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 12714/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: Celia Maria de Queiroz Carvalho, Gestor(a); Indira Ferreira 
Ribeiro, Advogado(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 19/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 12716/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: Erivan Bezerra Daniel, Gestor(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 14/06/2017: 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 15800/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Intimados: José de Sousa Machado, Gestor(a); Antonio Ribeiro Filho, 
Ex-Gestor(a); Márcia Mousinho Araújo, Ex-Gestor(a); Genilza Paulino 
de Sousa, Interessado(a); Antonio Augusto de Aragão Ramalho Leite, 
Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 15800/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 

realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

5. Alertas 

Processo: 00034/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Interessados: Sr(a). Euclides Sérgio Costa de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00646/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Baia da Traição, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Euclides Sérgio Costa de Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) Impropriedade do registro de receita do IPVA 
pelo valor líquido, descumprindo o princípio do Orçamento Bruto; b) 
Ausência de registro em favor do FUNDEB de valores decorrentes de 
aplicações financeiras; c) Descumprimento das normas 
Constitucionais no que tange aos limites mínimos de aplicação em 
Educação – MDE, FUNDEB e Saúde. Observação: Quanto ao 
descumprimento de norma constitucional relativa às aplicações 
mínimas em MDE, o Relator entende que a legislação permite 
adicionar às despesas até 30% (trinta por cento) da complementação 
recebida da União para a composição do FUNDEB (art. 5º, §2º da Lei 
nº 11.494/07). A inclusão desses valores, todavia, não é suficiente 
para atingir o percentual mínimo constitucionalmente exigido no caso 
em exame. 

 
Processo: 00040/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Interessados: Sr(a). Gutemberg De Lima Davi (Gestor(a)), Sr(a). João 
Gilberto Carneiro Ismael da Costa (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00642/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bayeux, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
Gutemberg De Lima Davi e Sr(a). João Gilberto Carneiro Ismael da 
Costa, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Tendo em vista o 
relatado pelos peritos do Tribunal, fls. 195/204, devem o Alcaide e o 
técnico responsável pela contabilidade proceder à regularização das 
eivas abaixo relacionadas, sob pena de responderem por eventual 
omissão, inclusive com repercussão negativa em suas contas: a) 
Déficit na execução orçamentária no valor de R$ 4.221.165,02; b) 
Omissão de registro em favor do FUNDEB das receitas decorrentes de 
aplicações financeiras; c) Descumprimento das aplicações mínimas 
dos recursos do FUNDEB em magistério; d) Descumprimento das 
aplicações mínimas em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; e) 
Ultrapassagem dos limites de gastos com pessoal por parte do Poder 
Executivo e do Ente; f) Elevado número de servidores temporários 
vinculados à administração direta; g) Elevado número de servidores 
temporários lotados no Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos do Município de Bayeux/PB - IPAM; h) Ausência 
de pagamento regular das obrigações patronais devidas ao IPAM; i) 
Descontos indevidos dos valores devidos ao IPAM decorrentes de 
auxílios diversos e salário-família, que constituem obrigação do 
empregador e não do instituto; j) Ausência de pagamento regular das 
obrigações devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

 
Processo: 00059/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Interessados: Sr(a). Hugo Antonio Lisboa alves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00652/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
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101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caiçara, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Hugo Antonio Lisboa alves, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Déficit na execução orçamentária, no valor de R$ 3.806.295,86 

 
Processo: 00085/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Interessados: Sr(a). Joaquim Alves Barbosa Filho (Gestor(a)), Sr(a). 
Claudio Nogueira dos Santos (Assessor Técnico), Sr(a). Rogério 
Lacerda Estrela Alves (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00647/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Curral Velho, sob a responsabilidade dos interessados 
Sr(a). Joaquim Alves Barbosa Filho, Sr(a). Claudio Nogueira dos 
Santos e Sr(a). Rogério Lacerda Estrela Alves, no sentido de que 
adotem medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: a) Déficit na execução 
orçamentária, no montante de R$ 527.035,96; b) Registrar as receitas 
da cota parte IPVA e cota parte IPI-exportação pelo valor bruto, 
destacando em separado a dedução para o FUNDEB; c) Que não 
serão considerados para os fins de apuração dos gastos com 
Educação, Saúde e/ou FUNDEB as despesas pagas vinculadas a 
contas correntes bancárias ou caixa indicadas como impróprias ou 
diversa daquelas relativas a arrecadação de impostos e transferências 
de impostos ou FUNDEB, conforme o caso. d) Ausência de 
recolhimento das obrigações patronais sobre as despesas com Outros 
serviços de pessoa física (elemento 36) e) Ausência de pagamento 
regular das obrigações devidas ao RGPS, no valor estimado de R$ 
175.338,06.  

 
Processo: 00108/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Interessados: Sr(a). Elias costa Paulino Lucas (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00658/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Jacaraú, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Elias costa Paulino Lucas, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) Descumprimento das normas legais no que tange aos limites 
de gastos com pessoal; b) Ausência de pagamento regular das 
obrigações patronais devidas ao RPPS; c) Ausência de pagamento 
regular das obrigações devidas ao RGPS.  

 
Processo: 00116/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Interessados: Sr(a). Luiz Galvao da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00656/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Juru, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). Luiz 
Galvao da Silva, no sentido de que adote medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: a) 
Despesa não contabilizada com provisão para o décimo terceiro 
salário no valor de R$ 994.948,12 – item 1; b) Déficit na execução 
orçamentária no valor de R$ 1.560.420,84 equivalente a 23,20% da 
receita do período - item 1; c) Erro na contabilização nas consignações 
no sistema SAGRES, dificultando a análise das mesmas por esse 
Tribunal - item 2.1.2; d) Descumprimento das normas Constitucionais 

no que tange aos limites mínimos de aplicação em educação – 
FUNDEB e MDE - itens 3.1 e 3.2; e) Descumprimento das normas 
legais no que tange aos limites de gastos com pessoal do Poder 
Executivo – item 5; f) Ausência de pagamento regular das obrigações 
patronais devidas ao RGPS – item 6.1; g) Ausência de pagamento 
regular das obrigações devidas ao RPPS – item 6.2; h) Auseência de 
Controles internos ou controles internos deficiente no município, 
prejudicando a fiscalização dos recursos públicos pelo cidadão e por 
este Tribunal.  

 
Processo: 00118/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Interessados: Sr(a). Fabiano Pedro da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00651/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Lagoa de Dentro, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Fabiano Pedro da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) Descumprimento das normas constitucionais no que tange 
aos limites mínimos de aplicação em educação ( MDE e FUNDEB); b) 
Ausência de pagamento regular das obrigações devidas ao RGPS.  

 
Processo: 00155/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 
Interessados: Sr(a). José Aurélio Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00644/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pedro Régis, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). José Aurélio Ferreira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) Déficit na execução orçamentária de R$ 229.770,17 ou 5,32% 
das receitas do período (janeiro a abril/2017); b) Despesas com 
Pessoal do Executivo municipal superou os limites de alerta e 
prudencial, se as contribuições patronais; c) Despesa do ente 
Municipal acima dos Limites de alerta, prudencial e legal, 
descumprindo o art. 19, inc. III, da Lei de Responsabilidade Fiscal; d) 
Ausência de pagamento regular das obrigações devidas ao RGPS. 

 
Processo: 00156/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó 
Interessados: Sr(a). Daniel Galdino de Araujo Pereira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00648/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Piancó, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Daniel Galdino de Araujo Pereira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Quanto à necessidade da contabilização correta dos fatos 
ligados às despesas do FUNDEB, evitando o uso de recursos da 
movimentação extraorçamentária provenientes de retenções e demais 
consignações para o empenhamento e pagamento de despesas 
orçamentárias – FUNDEB, fato que repercute no cálculo da MDE, 
cujos valores não serão considerados para fins de apuração dos 
índices constitucionais, quando da análise da respectiva Prestação de 
contas anuais 

 
Processo: 00211/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Interessados: Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo (Gestor(a)), 
Sr(a). Clair Leitão Martins Diniz (Contador(a)) 
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Alerta TCE-PB 00643/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipú, sob a responsabilidade dos 
interessados Sr(a). Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo e Sr(a). Clair 
Leitão Martins Diniz, no sentido de que adotem medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 
Tendo em vista o relatado pelos peritos do Tribunal, fls. 365/374, 
devem o Alcaide e o técnico responsável pela contabilidade proceder 
à regularização das eivas abaixo relacionadas, sob pena de 
responderem por eventual omissão, inclusive com repercussão 
negativa em suas contas: a) Descumprimento do limite mínimo de 
aplicação em Magistério com recursos do FUNDEB; b) 
Descumprimento das normas constitucionais que definem o limite 
mínimo de aplicações em Ações e Serviços Públicos de Saúde; c) 
Classificação indevida de gastos com pessoal no elemento de 
despesa 36 (Outros serviços de terceiros - pessoa física); d) Ausência 
de pagamento regular das obrigações devidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, em especial dos recolhimentos relativos a 
despesas com prestadores de serviço; e) Necessidade de 
encaminhamento, a esta Corte de Contas, de toda a documentação 
das despesas realizadas no período de janeiro a abril de 2017, 
referentes a serviços de consultoria e assessoria jurídica em royalties 
de petróleo, incluindo os procedimentos licitatórios, decisões judiciais, 
notas de empenho e demais documentos comprobatórios da 
realização da despesa. 

 
Processo: 00212/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça 
Interessados: Sr(a). Severo Luis Do Nascimento Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00653/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça, sob a 
responsabilidade do interessado Sr(a). Severo Luis Do Nascimento 
Neto, no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Sugere-se a 
emissão de alerta quanto a: a) Despesa não contabilizada com 
provisão para o décimo terceiro salário e encargos patronais no valor 
de R$ 259.961,02 – item 1; b) Erro na contabilização nas 
consignações no sistema SAGRES, dificultando a análise das mesmas 
por esse Tribunal - item 2.1.2; c) Descumprimento das normas 
Constitucionais no que tange aos limites mínimos de aplicação em 
educação – Saúde - item 4.1; d) Ausência de pagamento regular das 
obrigações devidas ao RPPS – item 6.2; e) Ausência de Controles 
internos ou controles internos deficientes no município, prejudicando a 
fiscalização dos recursos públicos pelo cidadão e por este Tribunal.  

 
Processo: 00226/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Interessados: Sr(a). Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)), 
Sr(a). Disraeli Abrantes Moreira (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00645/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sousa, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
Fábio Tyrone Braga de Oliveira e Sr(a). Disraeli Abrantes Moreira, no 
sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: a) Incorreto registro das 
receitas relativas às cotas partes do IPVA e do IPI – Exportação, que 
foram erroneamente registrados pelo valor líquido após a dedução das 
retenções em favor do FUNDEB; b) Ausência do registro da 
movimentação orçamentária e financeira do Fundo Municipal da 
Saúde, posto que o pedido para que se providenciasse o envio das 
informações já foi deferido pela Presidência do Tribunal; c) Ausência 

do correto e adequado registro dos rendimentos financeiros 
decorrentes da aplicação financeira dos recursos do FUNDEB; d) 
Aplicações em manutenção e desenvolvimento do ensino em valor 
correspondente a apenas 19,54% das receitas de impostos e 
transferências de impostos, quando deveria ser, no mínimo, 25% de 
tais receitas; e) Classificação no elemento 36 de despesas decorrente 
de trabalho com características de vínculo empregatício, somando, 
este ano, R$ 1.524.546,73, situação que viola os preceitos da regular 
gestão de pessoal; f) Ultrapassagem do limite legal para Gastos com 
Pessoal do Município previsto no art. 19, inc. III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; e, g) Ausência de pagamento regular das 
obrigações devidas ao RGPS. Observação: Quanto ao 
descumprimento de norma constitucional relativa às aplicações 
mínimas em MDE, o Relator entende que a legislação permite 
adicionar às despesas até 30% (trinta por cento) da complementação 
recebida da União para a composição do FUNDEB (art. 5º, §2º da Lei 
nº 11.494/07). A inclusão desses valores, todavia, não é suficiente 
para atingir o percentual mínimo constitucionalmente exigido no caso 
em exame. 

 
Processo: 00230/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Interessados: Sr(a). Ailton Nixon Suassuna Porto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00657/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Tavares, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Ailton Nixon Suassuna Porto, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) Despesa não contabilizada com provisão para o décimo 
terceiro salário no valor de R$ 333.455,03 – item 1; b) Execução do 
orçamento com déficit orçamentário – item 1; c) Erro na contabilização 
nas consignações no sistema SAGRES, dificultando a análise das 
mesmas por esse Tribunal - item 2.1.2; d) Descumprimento das 
normas Constitucionais no que tange aos limites mínimos de aplicação 
em educação – Saúde - item 4.1; e) Ausência de pagamento regular 
das obrigações devidas ao RGPS – item 6.1.  

 
Processo: 00235/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Interessados: Sr(a). Jose Nivaldo de Araújo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00650/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Umbuzeiro, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Jose Nivaldo de Araújo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos termos do art. 
71 da CF/88 e do § 1º do art. 59 da LC 101/2000, e na conformidade 
do entendimento técnico contido no Relatório de Acompanhamento da 
Gestão, no intuito de previnir fatos que comprometam resultados na 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial, resolve: Emitir ALERTA 
ao jurisdicionado Prefeitura Municipal de Umbuzeiro, sob a 
responsabilidade do interessado Sr. José Nivaldo de Araújo, no 
sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o 
caso, relativo ao seguine fato: 1 - Descumprimento das normas 
Constitucionais no que tange aos limites de aplicação em Saúde. 

 
Processo: 03017/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Interessados: Sr(a). Maria Assunção Vieira (Gestor(a)), Sr(a). 
Rogério Lacerda Estrela Alves (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 00649/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
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patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José de Princesa, sob a responsabilidade dos 
interessados Sr(a). Maria Assunção Vieira e Sr(a). Rogério Lacerda 
Estrela Alves, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou 
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 
Incorreta vinculação de contas bancárias em relação à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MDE e às Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, conforme despacho da Presidência desta Corte. 

 
Processo: 09803/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Conde 
Interessados: Sr(a). Ednaldo Barbosa da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00655/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Conde, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Ednaldo Barbosa da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Que se proceda a melhores controles da execução 
orçamentária, sejam contabilizadas todas as despesas devidas, e para 
que se dê uma maior transparência na execução orçamentária, 
mantendo-se em dia o pagamento das despesas. 

 
Processo: 09813/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Interessados: Sr(a). Márcia de Figueiredo Lucena Lira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00654/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Conde, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Márcia de Figueiredo Lucena Lira, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) Não serão considerados para os fins de apuração 
dos gastos com Educação e Saúde as despesas pagas vinculadas a 
contas correntes bancárias ou caixa indicadas como impróprias ou 
diversa daquelas relativas a arrecadação de impostos e transferências 
de impostos, conforme o caso; c) Recomenda-se melhor controle da 
execução orçamentária, e que sejam contabilizadas todas as 
despesas devidas para uma maior transparência da execução 
orçamentária. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 02098/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração Penitenciaria 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Wagner Paiva de Gusmao Dorta (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação: Esta Auditoria vem 
solicitar, para subsidiar acompanhamento de 2017 da Secretaria de 
Estado da Administração Penitenciária, a seguinte documentação: a) 
Notas de empenhos e suas respectivas Notas Fiscais: 156, 158, 162, 
163, 166, 174, 175, 176, 215, 370. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Superintendência de Transportes Públicos de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 32746/17 
Número da Licitação: 00016/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
para sinalização, horizontal (Caldeira Termoplástica), conforme termo 
de referencia 
Data do Certame: 06/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: RUA CAZUZA BARRETO 113, ESTAÇÃO VELHA  
Valor Estimado: R$ 78.900,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pilar 
Documento TCE nº: 34478/17 
Número da Licitação: 00007/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Ar-condicionado tipo Split, demais aparelhos 
eletrônicos e de informática para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Pilar - PB. 
Data do Certame: 03/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 39564/17 
Número da Licitação: 00069/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA PARA TOMAREM OUTRO TRANSPORTE COM 
DESTINO À SEDE DO MUNICÍPIO, ONDE ESTUDAM, (INCLUINDO 
CONDUTORES, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO), DURANTE O 
ANO LETIVO DE 2017 
Data do Certame: 27/06/2017 às 08:00 
Local do Certame: na sala da CPL - sede da Prefeitura Boa Vista 
Valor Estimado: R$ 14.811,45 
Observações: Aviso de adiamento de licitação devido ao Decreto 
Municipal nº 551/2017 - ponto facultativo dia 23.06 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 40676/17 
Número da Licitação: 21428/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO COM PEÇAS ORIGINAIS NA 
PERFURATRIZ, MÁQUINA DE ASFALTO, TRATOR FORD 6610, 
RETRO ESCAVADEIRA E TRATOR DE ESTEIRA D-150 DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
Data do Certame: 11/07/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE-PB 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 40685/17 
Número da Licitação: 21429/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA OS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
Data do Certame: 12/07/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE-PB 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Documento TCE nº: 40703/17 
Número da Licitação: 00024/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Assessoria 
Técnica e Pedagógica, para prestar serviços na orientação e 
acompanhamento das equipes escolares nos aspectos metodológicos 
e de avaliação de aprendizagem dos educados, com vistas à melhoria 
do indicadores de qualidade (SAEB-IDEB) e fortalecimento da gestão 
administrativa e pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e 
Escolas do município de Santa Rita/PB. 
Data do Certame: 26/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: Auditório CPL 
Valor Estimado: R$ 172.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 40715/17 
Número da Licitação: 00035/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN OKM. 
Data do Certame: 07/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: Departamento de licitação  
Valor Estimado: R$ 703.200,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 40720/17 
Número da Licitação: 10059/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE CARNE, FRANGO E PEIXES. 
Data do Certame: 11/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br  

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 40726/17 
Número da Licitação: 10006/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS CLÍNICOS EM FISIOTERAPIA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ASSISTÊNCIA EM 
SAÚDE À POPULAÇÃO DE JOÃO PESSOA E DOS MUNICÍPIOS 
PACTUADOS (CONFORME PPI VIGENTE). 
Data do Certame: 04/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO 
PESSOA 
Valor Estimado: R$ 189.150,96 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 40741/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa ou pessoa física destinada ao aluguel de 
veículos destinados ao transporte de alunos que fazem parte da rede 
municipal de ensino do município de Juru - PB. Exercício finaceiro de 
2017. 
Data do Certame: 30/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 40744/17 
Número da Licitação: 00026/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para compra de material 
odontológico fornecido de forma parcelada destinado ao fundo 
municipal de saúde do Município de Juru - PB. Exercício financeiro de 
2017. 
Data do Certame: 30/06/2017 às 11:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 40747/17 
Número da Licitação: 00027/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por item em lance ofertado tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para os serviços e compra de 
materiais gráficos fornecidos de forma parcelada destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde e diversas secretarias do Município de Juru - PB. 
Exercício financeiro de 2017. 
Data do Certame: 30/06/2017 às 14:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 40752/17 
Número da Licitação: 23010/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA O INSTITUTO CÂNDIDA 
VARGAS 
Data do Certame: 04/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Observações: NÚMERO DA LICITAÇÃO: 670515 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 40757/17 
Número da Licitação: 23016/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA O INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 
Data do Certame: 03/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Observações: NÚMERO DA LICITAÇÃO: 676076 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 40759/17 
Número da Licitação: 33020/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, para suprir as 
necessidades da Secretária de Saúde desta Municipalidade, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, - 
ANEXO VIII do presente Edital 
Data do Certame: 30/05/2017 às 11:00 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 40762/17 
Número da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: A presente licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do 
tipo menor preço global tem por objeto a contratação de empresa para 
conclusão dos serviços da escola Cornélio de Sousa Nascimento no 
Distrito de Dalmopolis com recursos próprios do Município de Juru PB. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 105.494,65 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 40766/17 
Número da Licitação: 00040/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
GÁS BUTANO E SEUS RESPECTIVOS VASILHAMES, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE TODOS 
ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COMO TAMBÉM PARA 
DOAÇÕES ÁS FAMILIAS CARENTES NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
Data do Certame: 10/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 40770/17 
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Número da Licitação: 00042/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS PORTAS E JANELAS PARA 
ATENDER DIVERSOS SETORES DESTA PREFEITURA. 
Data do Certame: 10/07/2017 às 11:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 40772/17 
Número da Licitação: 00041/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO DE SERRALHARIA E VIDRAÇARIA PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ALHANDRA. 
Data do Certame: 10/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 40776/17 
Número da Licitação: 00014/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação e execução dos serviços de transportes diversos, 
destinado a esta Prefeitura 
Data do Certame: 04/07/2017 às 15:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 40779/17 
Número da Licitação: 00015/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de transportes de estudante, 
destinado a esta Prefeitura 
Data do Certame: 04/07/2017 às 16:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Documento TCE nº: 40792/17 
Número da Licitação: 00015/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Pessoa(s) Física(s) ou Jurídica(s) para 
locação de veículos para atender o transporte escolar da rede 
municipal de ensino 
Data do Certame: 30/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Valor Estimado: R$ 66.110,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Campina Grande 
Documento TCE nº: 40811/17 
Número da Licitação: 00006/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para a 
instalação da Tv Câmara, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Campina Grande. 
Data do Certame: 04/07/2017 às 08:20 
Local do Certame: Câmara Municipal de Campina Grande 
Valor Estimado: R$ 123.996,00 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 40816/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de obra referente à construção de muro de contorno da 
estação de tratamento de água da cidade de Patos. 
Data do Certame: 29/06/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Cagepa, Rua: Feliciano Cirne 220 
Jaguaribe 
Valor Estimado: R$ 43.937,32 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 40825/17 
Número da Licitação: 00023/2017 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÁS GLP, 
ACONDICIONADO EM BOTIJÕES DE 13 KG, COM TROCA DO 
VASILHAME, ASSIM COMO AQUISIÇÃO DE VASILHAMES VAZIOS, 
QUANDO FOR O CASO, E FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 
EM GARRAFÕES DE 20 LITROS, COM AQUISIÇÃO DE 
GARRAFÕES VAZIOS, QUANDO FOR O CASO, PARA ATENDER 
OS DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA-PB. 
Data do Certame: 06/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: R. Antonio Teixeira de Araujo, nº28, Itaporanga-
PB 
Valor Estimado: R$ 30.390,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Zabelê 
Documento TCE nº: 40830/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA O GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 
Data do Certame: 15/02/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua João Francisco Alves 
Valor Estimado: R$ 36.000,00 

 
Jurisdicionado: Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana - 
EMLUR 
Documento TCE nº: 40835/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL LOCAÇÃO DE 3 (TRÊS) VEÍCULOS, TIPO ÔNIBUS 
URBANO, COM MOTORISTA, DESTINADOS AS NECESSIDADES 
DESTA AUTARQUIA 
Data do Certame: 06/07/2017 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
Valor Estimado: R$ 502.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Documento TCE nº: 40841/17 
Número da Licitação: 00022/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA MANUTENÇÃO E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DESTINADAS À FROTA DE VEÍCULO DE 
MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA - PB. 
Data do Certame: 06/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 40842/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE FARDAMENTOS, PARA ATENDER OS DIVERSOS 
ÓRGÃOS MUNICIPAIS DE ITAPORANGA-PB. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: R. Antonio Teixeira de Araujo, nº28, Itaporanga-
PB 
Valor Estimado: R$ 175.597,30 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 40843/17 
Número da Licitação: 00006/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de obra referente à prestação de serviços para recuperação 
das estruturas prediais, comprometidas da casa de bombas e do 
reservatório elevado R-55 - Tibirí II, Santa Rita, no estado da Paraíba. 
Data do Certame: 14/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Cagepa, Rua: Feliciano Cirne 220 
Jaguaribe 
Valor Estimado: R$ 75.622,85 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 
Documento TCE nº: 40845/17 
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Número da Licitação: 00037/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para prestar 
serviços através de veículo para transporte de pacientes carente para 
realização de consultas e exames médicos nos hospitais e clinicas na 
cidade de João Pessoa, manutenção das atividades do Fundo 
Municipal de Saúde. 
Data do Certame: 03/07/2017 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 
Valor Estimado: R$ 211.200,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Documento TCE nº: 40846/17 
Número da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços de Pessoa Jurídica, destinado ao 
Disque 123. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: SEDH - Sala de Licitações (1º andar) 
Valor Estimado: R$ 28.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Água Branca 
Documento TCE nº: 40850/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
Data do Certame: 10/07/2017 às 08:00 
Local do Certame: prefeitura de agua branca 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 40859/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de instalação e manutenção 
preventiva corretiva em equipamentos de ar condicionado diversos 
neste município 
Data do Certame: 27/06/2017 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 51.000,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 40874/17 
Número da Licitação: 04016/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TRANSLADO FUNERÁRIO EM VEICULO PADRÃO INLCLUINDO 
URNAS FUNERARIAS, FLORES PARA ORNAMENTAÇÃO DAS 
URNAS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
BALCÃO DE DIREITOS 
Data do Certame: 05/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 40881/17 
Número da Licitação: 00008/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA UNIDADE DESCENTRALIZADA DO SAMU. 
Data do Certame: 07/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: Rua José Barbosa da Silva, 120, Centro - 
Queimadas 
Valor Estimado: R$ 117.495,88 

 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Documento TCE nº: 40884/17 
Número da Licitação: 00008/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: O objeto da licitação presente é a formação de Registro de 

Preços para contratação de empresa para prestação de serviços de 
consulta, reserva, marcação, remarcação, emissão, endosso e entrega 
de bilhetes de passagens aéreas, contratação de seguro viagem, 
reservas em hotéis (incluídas diárias), traslado e locação de veículos, 
com ou sem motorista, no âmbito nacional e internacional, para 
atender às necessidades desta Assembleia Legislativa pelo período de 
12 (doze) meses. 
Data do Certame: 06/07/2017 às 15:00 
Local do Certame: Rua Duque de Caxias, nº 560 - Anexo IV - 2º 
andar 
Valor Estimado: R$ 1.020.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 40885/17 
Número da Licitação: 00009/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
PASSAGENS MOLHADAS NOS SÍTIOS, RECANTO, MALHADA 
GRANDE, MARACAJÁ, GURITIBA ANTONIO, GURITIBA ZÉ PP E 
MARACAJÁ - ZÉ VELHO. 
Data do Certame: 06/07/2017 às 12:00 
Local do Certame: Rua José Barbosa da Silva, 120, Centro - 
Queimadas 
Valor Estimado: R$ 135.962,17 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 40888/17 
Número da Licitação: 00065/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REMANUFATURAMENTO DE CARTUCHOS E TONERS. 
Data do Certame: 14/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: Rua José Barbosa da Silva, 120, Centro - 
Queimadas 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra 
Documento TCE nº: 40889/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, OKM, DESTINADO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALGODÃO DE JANDAÍRA 
Data do Certame: 06/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Documento TCE nº: 40892/17 
Número da Licitação: 00022/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS GRAFICOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
MESMA, PARA ATENDER ESTA EDILIDADE, NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA, DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2017 
Data do Certame: 06/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: NA SALA DA CPL - RUA DOM ADAUTO Nº 11  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Documento TCE nº: 40908/17 
Número da Licitação: 00024/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA/PB DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 04/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: Rua José Vieira, 57 - Centro - Carrapateira - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 40916/17 
Número da Licitação: 00034/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviço de 
provimento de acesso à internet com configuração, instalação e 
montagem destinado as atividades administrativas do município de 
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São Domingos 
Data do Certame: 03/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: na sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 40920/17 
Número da Licitação: 00035/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviço de 
confecção parcelada de próteses dentárias, destinadas ao Programa 
de Saúde Bucal do Município de São Domingos 
Data do Certame: 03/07/2017 às 09:30 
Local do Certame: na sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 40924/17 
Número da Licitação: 00036/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de protesista para atender as 
atividades do Programa de Saúde Bucal do município de São 
Domingos 
Data do Certame: 03/07/2017 às 10:30 
Local do Certame: na sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 40926/17 
Número da Licitação: 00036/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de 
próteses dentaria totais ou parciais, para atender a população carente 
do município de Baia da Traição - PB 
Data do Certame: 06/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Documento TCE nº: 40929/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia na implantação de melhorias habitacionais para o controle 
da doença de chagas em diversas comunidades rurais do Município 
de Cacimbas – PB, conforme convênio nº 0279/16/FUNASA/PMC/PB 
Data do Certame: 03/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: Rua São José, nº 35, Centro, Cacimbas - PB 
Valor Estimado: R$ 828.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pilar 
Documento TCE nº: 40942/17 
Número da Licitação: 00007/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação de serviços de tansportes de alunos no Município 
de Pilar, obedecendo rigorosamente as disposições da legislação 
vigente. 
Data do Certame: 03/07/2017 às 11:00 
Local do Certame: Comissão Permanente de Licitação 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 40954/17 
Número da Licitação: 10069/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DO MEDICAMENTO TENECTEPLASE. 
Data do Certame: 07/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Documento TCE nº: 40958/17 
Número da Licitação: 00024/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica visando a 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de próteses 
dentárias destinadas aos usuários do SUS do Município de Natuba-

PB. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal (Sala de licitação) 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Documento TCE nº: 40961/17 
Número da Licitação: 01001/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento, 
incineração e destino final de resíduos, com fornecimento de 
recipientes adequados do tipo bombonas plásticas de 200 (duzentos) 
litros, conforme especificações contidas no termo de referência. 
Data do Certame: 12/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira I 
Valor Estimado: R$ 104.160,00 
Observações: Existe um pregão presencial informado no sistema do 
TCE com o nº 01/2017 cujo objeto trata de seguro para aeronave 
(protocolo TCE 00062/2017). 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 40968/17 
Número da Licitação: 00026/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Fardamento Escolar conforme descrição em 
anexo. 
Data do Certame: 10/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Arara 
Valor Estimado: R$ 46.500,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena 
Documento TCE nº: 40970/17 
Número da Licitação: 00013/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DE FORMA 
PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA -PB. 
Data do Certame: 04/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA-PB 
Valor Estimado: R$ 63.088,46 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 40975/17 
Número da Licitação: 00014/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo, carga com 13 kg. 
Com entrega de acordo com Anexo I do termo de Referência. 
Data do Certame: 06/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE CONDE ROD PB 018 S/N KM 
3,5  

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Diamante 
Documento TCE nº: 40976/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ELABORAÇÃO E TRANSMISSÃO GFIP MENSAL, DCTF MENSAL, 
DIRF ANUAL E RAIS ANUAL. 
Data do Certame: 03/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: R.POSSIDÔNIO JOSÉ DA COSTA, 1129, 
CENTRO DIAMANTE 
Valor Estimado: R$ 30.000,00 
Observações: A SESSÃO SERÁ REALIZADA NA SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena 
Documento TCE nº: 40977/17 
Número da Licitação: 00015/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES 
LABORATORIAIS DESTINADOS AO USO E MANUTENÇÃO DO 
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB. 
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Data do Certame: 04/07/2017 às 16:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA-PB 
Valor Estimado: R$ 57.811,45 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 40978/17 
Número da Licitação: 00015/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material permanente (Eletrodomésticos) para 
atender as necessidades das Escolas e Creches municipais e do 
almoxarifado. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA DE CONDE ROD PB 018 S/N KM 
3,5  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 40979/17 
Número da Licitação: 00027/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Dois Veículos transporte de passageiros, tipo 
passaio Hatch, de acordo com as especificações em anexo 
Data do Certame: 10/07/2017 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Arara 
Valor Estimado: R$ 81.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Documento TCE nº: 40982/17 
Número da Licitação: 00029/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de veículo, 0 Km,, do tipo Pick-Up cabine dupla 
4X4, diesel, destinando as demanda operacionais deste Município. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: Rua Thomaz de Aquino n°06 Centro - 
PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 130.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Documento TCE nº: 40985/17 
Número da Licitação: 00030/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de móveis, eletrodomésticos, 
condicionadores de ar e balde do tipo lixeiras,destinados as demandas 
operacionais deste Município. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: Rua Thomaz de Aquino n°06 Centro - 
PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 53.330,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Documento TCE nº: 40986/17 
Número da Licitação: 00031/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de equipamentos odontológicos diversos, 
destinados as demandas operacionais desta Prefeitura 
Data do Certame: 06/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua Thomaz de Aquino n°06 Centro - 
PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 93.410,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 40993/17 
Número da Licitação: 16478/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE: “MATERIAL DE LIMPEZA PESADA E 
LAVANDERIA”, PARA ATENDER OS HOSPITAIS MUNICIPAIS, POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
Data do Certame: 04/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretaria Municipal de Saúde 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 40995/17 
Número da Licitação: 00027/2017 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de Materiais de Laboratório para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde de MONTE HOREBE - PB. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 40999/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO SIMPLES, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO COM 
EMISSÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART 
DE FISCALIZAÇÃO), EMISSÃO DE BOLETIM DE MEDIÇÃO, 
LAUDOS, PARECER, ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS FEDERAIS, 
ESTADUAL E MUNICIPAL, GEORREFERENCIAMENTO E ENVIO DE 
INFORMAÇÕES AO TCE/PB, DISPONIBILIZANDO PROFISSIONAL 
ENGENHEIRO DURANTE OS 5 DIAS ÚTEIS DA SEMANA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 41001/17 
Número da Licitação: 00035/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de transportes de estudantes, 
destinado a Secretaria de Educação deste município 
Data do Certame: 03/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 41003/17 
Número da Licitação: 00026/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
HOSPITALARES, FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE-PB. 
Data do Certame: 05/07/2017 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 41004/17 
Número da Licitação: 00078/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Registro de Preços para futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2017 
Data do Certame: 30/06/2017 às 08:00 
Local do Certame: na sala da CPL - sede da Prefeitura Boa Vista 
Valor Estimado: R$ 46.522,10 
Observações: Informações pelo telefone 83 3313-1100 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 41007/17 
Número da Licitação: 00037/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de transportes diversos, da Zona 
Rural para sede do Município e vice e versa, conforme itinerário 
definido pelas secretarias deste Município 
Data do Certame: 04/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala do Setor de Licitações 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 03/05/2017: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 26011/17 
Número da Licitação: 33020/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
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Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 02/06/2017: 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios 
do Alto Sertão Paraibano 
Documento TCE nº: 34701/17 
Número da Licitação: 00010/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de Combustíveis na Cidade de Campina Grande - 
PB para atender as necessidades da Secretária de Saúde de Bom de 
Jesus-PB 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 09/06/2017: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 36827/17 
Número da Licitação: 16473/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA AMBIÊNCIA I, DO 
INSTITUTO DE SAÚDE ELPÍDIO DE ALMEIDA-ISEA. 

 
 
 

Página 15 de 15 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=34701_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=36827_17

	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
	Índice

	1. Atos da Presidência
	Comunicações

	2. Atos do Tribunal Pleno
	Intimação para Sessão
	Intimação para Defesa
	Extrato de Decisão
	Extrato de Decisão Singular

	3. Atos da 1ª Câmara
	Intimação para Sessão
	Intimação para Defesa
	Prorrogação de Prazo para Defesa
	Extrato de Decisão Singular

	4. Atos da 2ª Câmara
	Intimação para Sessão
	Extrato de Decisão Singular
	Errata

	5. Alertas
	6. Atos da Auditoria
	Intimação para Envio de Documentação

	7. Atos dos Jurisdicionados
	Aviso de Licitação dos Jurisdicionados
	Errata


		2017-06-22T16:27:30-0300
	SIDNEY JOSE ROCHA MONTEIRO:04517510433




